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PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES 
LEI COMPLEMENTAR N.° 432, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre a concessão de adicional de 
insalubridade aos funcionários e servidores 
da Administração Centralizada e das Au
tarquias do - Estado e dá outras 
providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O / 
Faco saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i complementar : 
Art igo 1 — Aos funcionários públicos e servidores civis 

da Administração Central izada e das Autarquias do Estado, 
será concedido u m adicional de insalubridade pelo exercício, 
em caráter permanente, em unidades ou atividades consideta-
das insalubres. 

A r t i g o 2 . ° — Para efeito de concessão do adic ional de i n 
salubridade de que trata esta lei c o m p l e m e n t a i , serão avalia
das e identificadas as unidades e as atividades insalubtes. 

Parágrafo único — N a forma a ser estabelecida em regu
lamento, as unidades e as atividades insalubres serão classifica
das em graus máximo, médio e mín imo de insalubridade. 

Ar t igo 3 . " — O adic ional de insalubridade será pago ao 
funcionário ou servidor de acordo com a classificação nos graus 
máximo, médio e mín imo, em percentuais de, respectivamen
te, 4 0 % (quarenta por cento), 2 0 % (vinte pot cento) e 10% 
(dez por cento), que incidirão sobre o valor correspondente a 2 
(dois) salários mínimos. 

§ 1 ° — O valor do adic iona! de que trará este artigo será 
reajustado sempre que ocorrer alteração no valor do salário 
mínimo. 

§ 2." — Ve tado . 
A r t i g o 4 . ° — O funcionário ou servidor fará jus ao adi 

cional de insalubridade enquanto estiver afasrado do serviço 
sem prejuízo dos vencimenros e demais vantagens do cargo ou 
função-atividade, em virtude de: 

1 — férias; 
II — casamento; 
III — falecimento do cônjuge, f i lhos , pais e itmãos; 
IV — falecimento dos avós, netos, sogros, padrasto ou 

madrasta; 
V — serviços obrigatórios por l e i ; 
VI — licença q u a n d o acidentado no exercício de suas 

atribuições o u atacado de doença prof iss ional ; 
VII — licença à funcionária o u servidora gesrante e à 

funcionária ou servidora adotante; 
VIII — licença compulsória de que tratam o artigo 206 da 

Lei n . ° 10.261, de 28 de outubro de 1968, e o inciso VIII do 
artigo 16 da Lei n . ° 500, de 13 de novembro de 1974; 

I X — licença-prêmio; 
X — licença para tratamento de saúde; 
X I — faltas abonadas nos termos do § 1.° do artigo 110 

da Lei n . ° 10.261, de 28 de o u t u b r o de 1968, o u nos termos 
do § 1 ° do artigo 20 da Lei n . ° 500, de 13 de novembro de 
1974; 

X I I — missão ou esrudo dentro do Esrado, em ourros 
pontos do território nacional o u no estrangeiro, até 30 (trinta) 
dias; 

XII I — participação em congressos e outros cerrames cul 
turais, técnicos o u científicos, até 30 (trinta) dias; 

X I V — participação em provas de competições esporti
vas, até 30 (trinta) dias; 

X V — doação de sangue, rta forma prevista na legislação; 
X V I — comparecimento ao Instituto de Assistência Mé

dica ao Servidor Público Estadual — I A M S P E para fins de 
consulta o u tratamento e m sua própria pessoa. 

A r t i g o 5 . ° — Ficam acrescentados à Le i C o m p l e m e n t a r 
n . ° 180, de 12 de m a i o de 1978, os seguintes dispositivos: 

I — ao artigo 178, alrerado pelo inciso I X do artigo 1 ° 
da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 209, de 17 de janeiro de 1979, o i n 
ciso VIII : 

" V I I I — do valor do adic ional de i n s a l u b r i d a d e . " ; 

II — ao parágrafo único do artigo 123, o i t e m 9; 
" 9 • adiciona) de i n s a l u b r i d a d e . ' ' 

Seção I 
Esta edição de 48 páginas contém os atos normativos e de 
interesse geral. 

Secretarias . . . . 6 I 21 
Universidades 15 Assembléia Legis la t iva . . . . 29 
Ministério P ú b l i c o . . . . 17 Diário dos Municípios. . . . 40 
Tribunal de Contas 17 Prefeituras 44 

21 Bolet im Federal 45 

A r r i g o 6. ° — N o cálculo dos proventos será c o m p u t a d o o 
adicional de insa lubr idade a que f izer jus o funcionário o u ser
vidor no m o m e n t o da aposentadoria, na base de 1/60 (um 
sessenra avos) do respectivo valot para cada mês em que , no 
período dos 60 (sessenta) meses imediatamente anteriores à 
aposentadoria, o funcionário o u servidor tenha estado em 
exercício nas condições referidas no artigo 1 ° , com a percep
ção do mencionado adic iona l . 

A r t i g o 7.° — O adic ional de insalubridade que trata esta 
lei complementar será concedido ao funcionário o u servidor 
somente enquanto perdurar o exercício em unidades o u ativi
dades insalubres, devendo cessar a concessão se constatada, 
mediante laudo técnico, a eliminação de insalubr idade. 

Parágrafo único — C o m p e t e à Administração Cent ta l iza -
da e Autárquica a adoção de medidas , a serem discipl inadas 
em regulamento, visando a e l i m i n a r a insalubridade. 

A r r i g o 8 . ° — Esta lei complementa t e sua Disposição 
Transitória não se ap l i cam aos servidores admit idos nos termos 
da legislação trabalhista, que já lhes assegura o direito à per
cepção de adic ional de insa lubr idade . 

A r t i g o 9 . ° — Para a tendimento das disposições desta lei 
complementar fica criada em nível central (vetado), na forma 
e com as arribuições a serem estabelecidas em regulamento , a 
Comissão Permanente de Insalubridade, que deverá ter com
posição parirária entre a Administração e Servidores. 

Parágrafo único — O regulamento deverá dispor sobre a 
criação de órgãos técnicos especializados em engenharia de se
gurança e m e d i c i n a do trabalho, b e m como de Comissões de 
Saúde e Trabalho — C O M S A T S , nos locais de trabalho. 

A r t i g o 10 — C o m p e t e à Administração Centra l izada e 
Autárquica promover a m e l h o r i a das condições de trabalho, 
através de medidas de engenharia de segurança de segurança e 
medic ina do trabalho, def inidas em regulamento . 

Parágrafo único — A s condições especiais de trabalho se
rão definidas e discipl inadas na f o r m a estabelecida ém regula
mento. 

A r t i g o 11 — Caberá ao funcionário ou servidor interpor 
recurso junto à Comissão Permanente de Insalubridade — 
C P I , sempre que se considerar pre judicado nos direitos asse
gurados nesta le i complementar . 

A r t i g o 12 — Para atender às despesas decorrentes da a p l i 
cação desta lei complementar , no corrente exercício, f ica o Po
der Executivo autor izado a abrir créditos suplementares até o 
l imi te de Cr$ 17.000.000.000 (dezessete bilhões de cruzeiros). 

Parágrafo único — Os créditos suplementares de que tra
ta o artigo serão cobertos na f o r m a do artigo 43 , da Le i federal 
n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964. 

A r r i g o 13 — Esta le i complementar e sua Disposição 
Transitória entrarão em vigor na data de sua publicação. 

Disposição Transitória 
A r t i g o único — O atual funcionário ou servidor, que vier 

a requerer aposentadoria dentro de 60 (sessenta) meses conta
dos da data da publicação desta lei complementar , terá asse
gurado o direi to de computar inregralmente, no cálculo dos 
proventos, o adic ional de insa lubr idade que estiver perceben
do no m o m e n r o da aposentadoria, desde que, cumulat iva
mente: 

5 1 — nos 60 (sessenta) meses anteriores à dara do protoco-
lamento do p e d i d o de aposentadoria tenha estado em 
exertíício, em caráter permanente , e m unidades o u atividades 
consideradas insalubres; 

II — esteja percebendo o adic ional de insalubridade na 
forma prevista nesta le i complementa t durante , pelo menos, o 
período dos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data 
do protocolamento do p e d i d o de aposentadoria. 

Parágrafo único — Para o f i m previsto neste artigo ter-se-
á por base, nos casos de i m p l e m e n t o de idade, a data do even
to. 

Palácio dos Bandeirantes , 18 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 

Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Luiz Carlos Bressér^ettÈ^3scietáüo do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de 

dezembro de 1985. 

LEI COMPLEMENTAR N.° 433, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dá nova redação ao § 1." do artigo 77 da 
Lei Orgânica dos Municípios no que se re
fere à notificação do contribuinte 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i complementar : 

A r t i g o 1.° — Passa a vigorar com a seguinte redação o § 
1.° do artigo 77 do Decreto- le i C o m p l e m e n t a t n . " 9, de 31 de 
dezembro de 1969: 

" § I o — A notificação ao contr ibuinte , o u na ausência 
desre, ao seu representante o u preposto, far-se-á por u m a das 
seguintes formas: 

1 — no próprio auto, mediante entrega de cópia, contra 
recibo assinado no o r i g i n a l ; 

2 — no processo respectivo, mediante termo de ciência, 
datado e assinado; 

3 — nos livros fiscais, mediante termo lavrado pela auto
ridade fiscal; 

4 — por via postal , sob registro, para o endereço indicado 
à repartição fiscal; 

5 — por m e i o de publicação no jornal oficial do M u 
nicípio e comunicação por via postai , ressalvando-se que a fa l 
ta de entrega desta não prejudicará os efeitos da publ icação . ' ' 

A r t i g o 2 . ° — Fica acrescentado ao artigo 77 do Decreto-
lei C o m p l e m e n t a r n . ° 9, de 31 de dezembro de 1969. o se
guinte parágrafo: 

" § 3 . ° — Os prazos contar-se-ão s ingelamente , da data 
do recibo, da ciência o u d a lavratura do termo, nas hipóteses 
dos itens l , 2 e 3 d o § l . ° , e em d o b r o , da data da postagem 
ou da publicação, nas hipóteses dos itens 4 e 5, respectiva
mente, do mesmo parágra fo . " 

Palácio dos Bandeirantes, 18 de d e z e m b r o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de 

dezembro de 1985. 

LEIS : 
LEI N.° 4.922, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 

Autoriza a permuta e doação de imóveis 
situados no Município da Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 

A r t i g o 1,° — Fica a Fazenda do Estado autor izada a per
mutar , pura e s implesmente , imóvel de sua propr iedade , si
tuado no Município da C a p i t a l , por outro , pertencente ao 
Município de São P a u l o e nele loca l izado, caracterizados nas 
plantas constantes no Processo n . ° 204.900, de 1982-SJ, assim 
descritos e confrontados: 

I — Imóvel de propr iedade da Fazenda do Estado: 
par t indo do p o n t o D na intersecção do a l inhamento da. 

R. Dianópolis c o m a faixa d a E ler ropaulo , q u e c o r r e junt t fao 
Córrego das Vacas, segue pelo a l i n h a m e n t o dessa faixa, e<BJU%. 
nha rera, pela disrância de 3 9 , 6 5 m (trinra e nove mettos eyes-
senta e cinco centímetros) até o p o n t o E . Deste p o n t o , de^ete 
à direita e segue em l i n h a reta, pela distância de 54 ,65m (cin
qüenta e quatro metros e sessenta e cinco centímetros) até o 
ponto F. Deste p o n t o , deflete à dire i ta é segue em l i n h a rr ta , 
passando pelo p o n t o A , pela distância de 369 ,64m (trezentos 
e sessenta e nove metros e sessenta e quatro cent ímetros) j ' fa 
zendo divisa com imóvel da C i a . Parque da M o o c a o u sucesso
res, até o ponto B . Deste p o n t o deflete à d ire i ta , n u m ângíulo 
de 90° e segue pela divisa de nova faixa da E le t ropaulo , em l i 
nha rera pela distância de 81m (oitenta e u m metros) até o 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 
Dia 19 de dezembro — Quinta-feira 

" 8h Café d a manhã c o m o P a d r e P a u l E u g e n e C h a r b o n n e a u . 
9 h A s s e s s o r i a E s p e c i a l d e Comunicações. 

10h Audiência a o s D e p u t a d o s E s t a d u a i s . 
12h30 A u t o r i z a convênios: 

e n t r e a S e c r e t a r i a d e Educação e as P r e f e i t u r a s d e S a n t a 
C r u z d o R io P a r d o , A n h u m a s , Guzo lând ia , P i r a t i n i n g a , P e -
dranópol i s , Marabá P a u l i s t a e S a n t a E r n e s t i n a , v i s a n d o a o 
a t e n d i m e n t o odontológico a o s e s c o l a r e s d a R e d e E s t a d u a l 
d e Ens ino d e 1.° G r a u ; 
ent re a S e c r e t a r i a d a Educação, S e c r e t a r i a d o Inter ior , S e 
c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , o Consórcio Educação Munic íp ios 
e A g r i c u l t u r a e a P r e f e i t u r a d e M o n t e Apraz íve l , v i s a n d o 
a o d e s e n v o l v i m e n t o d e p r o j e t o s agropecuários; 
ent re a S e c r e t a r i a d e Espor tes e Tu r i smo e a P r e f e i t u r a d e 
C a r d o s o , v i s a n d o o b r a s n o g r a n d e l a g o ; 
ent re a S e c r e t a r i a d o Inter ior e a P r e f e i t u r a d e G u a r e i , v i 
s a n d o a o p a g a m e n t o p a r c i a l d e débitos desapropfiató-
r ios ; 
ent re o DAEE e a P r e f e i t u r a d e B r o d o w s k i , v i s a n d o à c o n s 
trução d e g a l e r i a s d e águas p l u v i a i s ; 
e n t r e o D O P e 70 P r e f e i t u r a s M u n i c i p a i s , v i s a n d o i m p l a n 
tação d e 178 p o n t e s metál icas; 
e a s s i n a t u r a d e d e c r e t o : 
e l e v a n d o às c a t e g o r i a s d e 2 . a C l a s s e , a D e l e g a c i a d e 
P o l i c i a d e R ibei rão P i res , d e 3 . a C l a s s e , os D e l e g a c i a s d e 
P o l i c i a d e C a c h o e i r a P a u l i s t a , M í ras so l e T a n a b i , e d e 4 . ° 
C l a s s e a D e l e g a c i a d e Pol ícia d e B o i t u v a . 

15h Secretário Pa r i icu loT . 
15h30 A s s i n a t u r a d e le i q u e a u t o r i z a a v e n d a d e ter ras públicas 

a o s a g r i c u l t o r e s , s e g u i d a d e e n t r e v i s t a à I m p r e n s a - - S a 
lão d o s D e s p a c h o s —- Palácio d o s B a n d e i r a n t e s . 

17h R e c e b e c u m p r i m e n t o s d e N a t a l d o C o r p o C o n s u l a r d o Es
t a d o d e São P a u l o A ! a R e s i d e n c i a l Palácio d o s B a n 
d e i r a n t e s . 

18h P r e f e i t o M u n i c i p a l d e São Sebast ião, 
20h Reunião c o m o A s s e s s o r i a E s p e c i a l . 


